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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

EDITAL CONJUNTO N.º 004/2024 - SED/SEAD/FUNDEF 

 

DISPÕE SOBRE A DATA DE 

PAGAMENTO DO ABONO 

FUNDEF REFERENTE AOS 

BENEFICIÁRIOS LISTADOS 

NA SEGUNDA RELAÇÃO DE 

BENEFICIÁRIOS QUE NÃO 

POSSUEM VÍNCULO ATUAL 

COM O MUNICÍPIO DE 

PITIMBU-PB, BEM COMO A 

DISPONIBILIZAÇÃO DA 

LISTA DE TAIS 

BENEFICIÁRIOS, O 

PROCEDIMENTO DE 

PAGAMENTO AOS 

SUCESSORES DOS 

BENEFICIÁRIOS, O SALDO 

DA CONTA CORRENTE 

RELATIVA AO ABONO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO e a 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

Estado da Paraíba, em ato conjunto, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que é atribuição da Secretaria 
Municipal da Administração em conjunto com a Secretaria Municipal da 

Educação a expedição de atos normativos suplementares referentes ao 

processo de pagamento do Abono FUNDEF, conforme o art. 13, caput, 
do Decreto Municipal n.º 062, de 15 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO o disposto no EDITAL CONJUNTO 

N.º 001/2024 - SED/SEAD/FUNDEF, publicado no Diário Oficial do 
Município de Pitimbu-PB em 10 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO que, dos 26 (vinte e seis) beneficiários 

do Abono FUNDEF que não possuem vínculo ativo com o Município de 
Pitimbu, 05 (cinco) beneficiários enviaram para o e-mail institucional 

fundef@pitimbu.pb.gov.br todos os documentos necessários para 

regularização de suas pendências cadastrais, estando, assim, aptos ao 
recebimento do respectivo crédito; 

CONSIDERANDO que 21 (vinte e um) beneficiários do 

Abono FUNDEF que não possuem vínculo ativo com o Município ainda 
não enviaram os documentos complementares para conclusão do processo 

de liberação dos pagamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o pagamento 
aos herdeiros, meeiros e demais sucessores dos 15 (quinze) beneficiários 

falecidos do Abono FUNDEF; 

CONSIDERANDO a não informação da existência de 

tramitação de processo de inventário por parte dos sucessores dos 15 

(quinze) beneficiários falecidos do Abono FUNDEF; 

 
CONSIDERANDO que todas as ações referentes ao 

pagamento do Abono FUNDEF foram e serão realizadas em 

conformidade com os procedimentos estabelecidos pela legislação 
vigente e os princípios da legalidade e moralidade administrativas; 

 

EXPEDEM E PUBLICAM O PRESENTE EDITAL 

PARA: 

 

1. TORNAR PÚBLICO(A): 

1.1 - O saldo da Conta Corrente 31823-X DE 

PRECATÓRIO FUNDEF 60, Agência 1262-9, referente ao dia 15 de 

março de 2024 (data do cálculo do rateio), no valor de R$ 494.833,54 

(quatrocentos e noventa e quatro mil oitocentos e trinta e três reais e 

cinquenta e quatro centavos), cujo extrato será disponibilizado junto ao 
Portal da Transparência do Município de Pitimbu-PB. 

1.2 - A Segunda Lista dos Beneficiários do Abono FUNDEF 

que não possuem vínculo atual com o Município de Pitimbu e que estão 

aptos ao recebimento do respectivo crédito, conforme o ANEXO I, que é 

parte integrante deste Edital. 

1.3 - A data de pagamento do abono FUNDEF aos 
beneficiários que não possuem vínculo atual com o Município de Pitimbu 

e que estão aptos ao recebimento do referido abono, a ser realizado no 

dia 25 de março de 2024. 
1.4 - Que este Edital será publicado no Diário Oficial do 

Município de Pitimbu-PB e no Diário Oficial do Estado da Paraíba.  

2. INFORMAR que:  
2.1 - Os valores individuais a serem pagos aos 05 (cinco) 

beneficiários listados no ANEXO I, os quais não possuem vínculo atual 

com o Município e estão aptos ao recebimento do abono FUNDEF, serão 
divulgados no Portal da Transparência em 22 de março de 2024. 
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2.2 - Aos 05 (cinco) beneficiários relacionados no ANEXO 

I, caberá um total de 115 (cento e quinze) meses, correspondentes ao 
montante de R$ 47.382,06 (quarenta e sete mil trezentos e oitenta e dois 

reais e seis centavos). 

2.3 - Aos 21 (vinte e um) beneficiários restantes e sem 
vínculo com o Município de Pitimbu listados no ANEXO II deste Edital, 

caberá um total de 365 (trezentos e sessenta e cinco) meses, 

correspondentes ao montante de R$ 150.386,55 (cento e cinquenta mil 
trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 

2.4 - Aos herdeiros, meeiros e demais sucessores dos 15 

(quinze) beneficiários falecidos relacionados no ANEXO III, caberá um 
total de 721 (setecentos e vinte e um) meses, correspondentes ao montante 

de R$ 297.064,93 (duzentos e noventa e sete mil sessenta e quatro reais e 

noventa e três centavos). 
2.5 - Os beneficiários listados no ANEXO II deverão enviar 

ao e-mail institucional fundef@pitimbu.pb.gov.br todos os documentos 

pendentes, conforme o disposto no item 3 do EDITAL CONJUNTO N.º 
001/2024 - SED/SEAD/FUNDEF, publicado no Diário Oficial Municipal 

em 10 de janeiro de 2024, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir 

da publicação do presente Edital. 
2.6 - Fica definido que o pagamento do Abono FUNDEF 

aos herdeiros, meeiros e demais sucessores dos 15 (quinze) 

beneficiários falecidos relacionados no ANEXO III será realizado 

mediante apresentação de Alvará Judicial a ser requerido pelos 

sucessores. 

2.7 - Outros Editais serão regularmente publicados quando 

da realização de novos pagamentos aos beneficiários remanescentes do 

Abono FUNDEF. 

 

2.8 - Com a publicação do presente Edital, inicia-se o curso 

do prazo prescricional de 05 (cinco) anos para requerimento do Abono 

FUNDEF por parte dos beneficiários e sucessores de beneficiários 

remanescentes. 

Pitimbu-PB, 20 de março de 2024. 
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